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Ministério da Previdência Social.

GABINETE DO MINISTRO
<!ID1356751-0>

PORTARIA No- 277, DE 4 DE SETEMBRO DE 2008

O MINISTRO DE ESTADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL,
no uso das atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único,
inciso II, da Constituição e tendo em vista o disposto no § 2º do art.
25 da Portaria No- 6.209, de 16 de dezembro de 1999, resolve:

Art. 1º Estabelecer que, para o mês de agosto de 2008, o
valor médio da renda mensal do total de benefícios pagos pelo Ins-
tituto Nacional do Seguro Social - INSS é de R$ 580,27 (quinhentos
e oitenta reais e vinte e sete centavos).

Art. 2º O INSS e a Empresa de Tecnologia e Informações da
Previdência Social - DATAPREV adotarão as providências neces-
sárias ao cumprimento do disposto nesta Portaria.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ BARROSO PIMENTEL

SECRETARIA DE PREVIDÊNCIA
C O M P L E M E N TA R

DEPARTAMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA
<!ID1356655-0>

PORTARIA No- 2.491, DE 4 DE SETEMBRO DE 2008

A DIRETORA DE ANÁLISE TÉCNICA, no uso das atri-
buições que lhe confere o inciso I do art. 33, combinado com o art.74,
ambos da Lei Complementar No- 109, de 29 de maio de 2001, o inciso
I, do art. 12 do Anexo I ao Decreto No- 6.417, de 31 de março de
2008, a Resolução CGPC No- 06, de 30 de outubro de 2006 e a
Resolução CGPC No- 19, de 25 de setembro de 2006, considerando as
manifestações técnicas exaradas no Processo MPAS No-

33000.003612/85, às folhas sob o comando No- 14874357/2004 e
juntada No- 90090316/2008, resolve:

Art. 1º Aprovar as alterações propostas para o Regulamento
do Plano Pré-75, CNPB No- 2000.0023-74, administrado pelo BA-
NESPREV - Fundo Banespa de Seguridade Social.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA ESTER VERAS
<!ID1354614-0>

DESPACHO DO DIRETORA
Em 4 de setembro de 2008

No- 1 - Processo MPAS 44000.004202/2007-81. Interessado: Fundação
14 de Previdência Privada. Assunto: Retirada de Patrocínio. Des-
pacho: Tendo em vista o disposto no inciso III do art. 33 da Lei
Complementar No- 109, de 29 de maio de 2001, no inciso IV do artigo
12 do Anexo I ao Decreto No- 6.417, de 31 de março de 2008 e nos
termos da Análise Técnica No- 023/2008/SPC/DETEC/CGTR, de 29
de agosto de 2008, HOMOLOGO o pedido de retirada de patrocínio
da empresa Brasil Telecom Call Center S.A., atual denominação da
Santa Bárbara dos Pinhais, do Plano de Benefícios TCSPREV - Pre-
vidência Privada da Tele Centrosul Participações S.A., CNPB No-

20.000.028-38, administrado pela Fundação 14 de Previdência Pri-
vada.

MARIA ESTER VERAS

Ministério da Saúde
.

GABINETE DO MINISTRO
<!ID1354599-1>

PORTARIA Nº 1.861, DE 4 DE SETEMBRO DE 2008

Estabelece recursos financeiros pela adesão
ao PSE para Municípios com equipes de
Saúde da Família, priorizados a partir do
Índice de Desenvolvimento da Educação
Básica (IDEB), que aderirem ao Programa
Saúde na Escola (PSE).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas
atribuições, e

Considerando o Decreto Presidencial nº 6.286, de 5 de de-
zembro de 2007, que institui o Programa Saúde na Escola (PSE), com
a finalidade de contribuir para a formação integral dos estudantes da
rede pública de educação básica por meio de ações de prevenção,
promoção e atenção à saúde;

Considerando a Política Nacional de Atenção Básica apro-
vada pela Portaria nº 648/GM, de 28 de março de 2006, que pre-
coniza a coordenação do cuidado a partir da atenção básica orga-
nizada pela estratégia Saúde da Família;

Considerando os princípios e as diretrizes propostos nos Pac-
tos Pela Vida, em Defesa do SUS e de Gestão, que constituem o
Pacto pela Saúde, entre as esferas de governo na consolidação do
SUS, regulamentado pela Portaria nº 399/GM, de 22 de fevereiro de
2006;

Considerando a Portaria nº 204/GM, de 29 de janeiro de
2007, que regulamenta o financiamento e a transferência dos recursos
federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de blocos de
financiamento, com o respectivo monitoramento e controle;

Considerando a Política Nacional de Promoção da Saúde,
regulamentada pela Portaria nº 687/GM, de 30 de março de 2006,
sobre o desenvolvimento das ações de promoção da saúde no Bra-
sil;

Considerando a classificação dos Municípios em relação ao
Índice de Desenvolvimento da Educação Básica (IDEB); e

Considerando os Municípios priorizados pelo programa Mais
Educação, resolve:

Art. 1º Incluir, no Componente Variável do Bloco de Fi-
nanciamento da Atenção Básica, os recursos financeiros referentes à
adesão ao Programa Saúde na Escola (PSE):

I - os recursos financeiros referentes à adesão ao PSE des-
tinam-se à implantação do conjunto de ações de promoção, prevenção
e atenção à saúde, realizadas pelas Equipes de Saúde da Família
(ESF) de forma articulada com a rede de educação pública básica e
em conformidade aos princípios e diretrizes do SUS, conforme des-
crito no art. 4º do Decreto nº 6.286, de 2007; e

II - os recursos financeiros referentes ao PSE serão pagos a
partir da adesão do Município ao Programa, em parcela única, no
último trimestre de cada ano, com base no número de ESF ca-
dastradas no Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de
Saúde (SCNES), na competência agosto, conforme a portaria que
estabelece o cronograma de envio da base de dados do SCNES que
geraram transferência de incentivos financeiros ao Município.

Parágrafo único. Para fazer jus ao recebimento dos recursos
financeiros de que trata este artigo, as escolas em que atuarão as ESF
devem estar no território de responsabilidade dessas equipes.

Art. 2º Definir os seguintes critérios para adesão de Mu-
nicípios ao (PSE):

I - Municípios com Índice de Desenvolvimento da Educação
Básica (IDEB) menor ou igual a 2,69 nos anos iniciais do ensino
fundamental e que tenham 100% de cobertura populacional por Equi-
pes Saúde da Família, na competência financeira abril de 2008;

II - Municípios com os 20 menores IDEB abaixo da média
nacional nos anos iniciais do ensino fundamental e que tenham 100%
de cobertura em cada Estado; e

III - Municípios que possuam em seu território escolas par-
ticipantes do programa Mais Educação, considerando somente as es-
colas especificadas nesse programa.

§ 1º Os Municípios que atendem aos critérios estabelecidos
nos incisos I e II deste artigo, considerando a cobertura populacional
por Equipes Saúde da Família, na competência financeira abril de
2008, estão listados no Anexo I a esta Portaria.

§ 2º Os Municípios que atendem aos critérios estabelecidos
no inciso III deste artigo estão listados no Anexo II a esta Portaria,
com o respectivo número de ESF.

Art. 3º Estabelecer o prazo de 90 (noventa) dias a partir da
data de publicação desta Portaria para adesão dos Municípios ao PSE,
no ano de 2008, conforme o seguinte fluxo:

I - os Municípios terão 30 (trinta) dias a partir da data de
publicação desta Portaria para enviar, ao Ministério da Saúde, Ma-
nifestação de Interesse de Adesão ao PSE, conforme modelo apre-
sentado no Anexo III a esta Portaria;

II - os gestores municipais nomearão Grupo de Trabalho
Intersetorial, que inclua representantes das Secretarias de Saúde e de
Educação do Município, observando:

a) nos territórios onde se situarem escolas estaduais que
desenvolvem o ensino fundamental, representantes da Secretaria Es-
tadual de Educação deverão compor o Grupo de Trabalho Inter-
setorial;

III - cabe ao Grupo de Trabalho Intersetorial elaborar o
Projeto do PSE, em que deverá constar:

a) diagnóstico situacional que compreenda questões referen-
tes a determinantes sociais, cenário epidemiológico e modalidades de
ensino das escolas que estão no espectro de atuação das ESF que
atuarão no PSE;

b) mapeamento da Rede SUS de AB/SF e da Rede de Es-
colas - federal, estadual e municipal criando espaços comuns, os
territórios de responsabilidade;

c) atribuições das ESF e das escolas em cada um dos ter-
ritórios de responsabilidade, quantificando o número de escolas, de
alunos de cada escola e as questões prioritárias do perfil desses
alunos, bem como definindo responsáveis das áreas da saúde e da
educação pelo seguimento do projeto dentro de cada território;

d) identificação de cada instituição de ensino atendida pelo
Programa Saúde na Escola com definição do professor responsável
pela articulação das ações de prevenção e promoção da saúde na
escola;

e) programação das atividades do PSE que deverão ser in-
cluídas no projeto político-pedagógico de cada uma das escolas;

IV - a Secretaria Municipal de Saúde apresentará o projeto
ao Conselho Municipal de Saúde para aprovação;

V - a Secretaria Municipal de Educação apresentará o projeto
ao Conselho Municipal de Educação, quando houver;

VI - o Grupo de Trabalho Intersetorial elaborará o Termo de
Adesão ao PSE, conforme modelo apresentado no Anexo IV a esta
Portaria;

VII - os secretários municipais de educação e de saúde fir-
marão o Termo de Adesão e encaminharão, juntamente com o Projeto
do PSE, aos Colegiados Gestores Regionais, onde houver, e à Co-
missão Intergestores Bipartite (CIB) de seu Estado para homolo-
gação;

VIII - a CIB homologará o Projeto do PSE e enviará carta
aos Ministérios da Saúde e da Educação para confirmação da adesão
ao PSE, conforme modelo constante no Anexo V a esta Portaria;

IX - a CIB enviará os Termos de Adesão ao Ministério da
Saúde, que encaminhará cópia para o Ministério da Educação;

X - o Grupo de Trabalho Intersetorial, após homologação da
CIB, enviará o projeto, por meio do endereço eletrônico do programa
PSE, disponível no site do Ministério da Saúde www.saude.gov.br;

XI - o Ministério da Saúde publicará portaria de creden-
ciamento das equipes, por Município, pelas quais os Municípios po-
derão fazer jus ao recebimento dos recursos financeiros pela adesão
ao PSE;

XII - a Secretaria Municipal de Saúde preencherá, no Sis-
tema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (SCNES),
o campo específico de identificação das ESF que atuarão no PSE; e

XIII - as Secretarias Estaduais de Saúde acompanharão o
processo de atualização do SCNES a partir da homologação dos
projetos dos Municípios do PSE na CIB.

Art. 4º Estabelecer que a Secretaria de Atenção à Saúde, por
intermédio da Coordenação-Geral dos Sistemas de Informação, do
Departamento de Regulação, Avaliação e Controle de Sistemas
DRAC/SAS/MS, em articulação com o Departamento de Atenção
Básica (DAB/SAS/MS), adotará as providências necessárias junto ao
Departamento de Informática do SUS (DATASUS/SE/MS), para o
cumprimento do disposto nesta Portaria.

Art. 5º Definir que os recursos financeiros pela adesão ao
PSE serão transferidos do Fundo Nacional de Saúde aos Fundos de
Saúde dos Municípios e do Distrito Federal.

Art. 6º Definir que os recursos orçamentários, de que trata
esta Portaria, corram por conta do orçamento do Ministério da Saúde,
devendo onerar o Programa de Trabalho 10.301.1214.20AD - Piso de
Atenção Básica Variável - Saúde da Família.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ GOMES TEMPORÃO

ANEXO I

LISTAGEM DOS MUNICÍPIOS COM ÍNDICE DE DESENVOL-
VIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA (IDEB) MENOR OU IGUAL
A 2,69 NOS ANOS INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL E DE
MUNICÍPIOS COM OS 20 MENORES IDEB NOS ANOS INI-
CIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL, DE CADA ESTADO, E
QUE TÊM 100% DE COBERTURA DE EQUIPES SAÚDE DA
FA M Í L I A

UF Código IBGE Município
AC 1200054 Assis Brasil
AC 1200252 Epitaciolândia
AC 1200344 Manoel Urbano
AC 1200385 Plácido de Castro
AL 2700409 Atalaia
AL 2700508 Barra de Santo Antônio
AL 2700607 Barra de São Miguel
AL 2700706 Batalha
AL 2701001 Boca da Mata
AL 2 7 0 11 0 0 Branquinha
AL 2701308 Cajueiro
AL 2701357 Campestre
AL 2701506 Campo Grande
AL 2701605 Canapi
AL 2702009 Coité do Nóia
AL 2702207 Coqueiro Seco
AL 2702553 Estrela de Alagoas
AL 2702702 Feliz Deserto
AL 2702900 Girau do Ponciano
AL 2703007 Ibateguara
AL 2703106 Igaci
AL 2703205 Igreja Nova
AL 2703502 Jacuípe
AL 2703601 Japaratinga
AL 2703700 Jaramataia
AL 2703809 Joaquim Gomes
AL 2703908 Jundiá
AL 2704906 Mar Vermelho
AL 2704500 Maragogi
AL 2704708 Marechal Deodoro
AL 2704807 Maribondo
AL 2705101 Matriz de Camaragibe
AL 2705408 Monteirópolis
AL 2705507 Murici
AL 2705606 Novo Lino
AL 2705705 Olho d'Água das Flores
AL 2705804 Olho d'Água do Casado
AL 2705903 Olho d'Água Grande
AL 2706000 Olivença
AL 2706208 Palestina
AL 2706422 Pariconha
AL 2706505 Passo de Camaragibe
AL 2706604 Paulo Jacinto
AL 2706802 Piaçabuçu
AL 2706901 Pilar
AL 2707008 Pindoba
AL 2707305 Porto Calvo
AL 2707404 Porto de Pedras
AL 2707503 Porto Real do Colégio
AL 2707909 Santa Luzia do Norte
AL 2708204 São Brás
AL 2708501 São Luís do Quitunde
AL 2708709 São Miguel dos Milagres
AL 2708808 São Sebastião
AL 2708907 Satuba




